
DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
Câmara Municipal de Anagé  | Poder Legislativo

Nº 000047 Estado da Bahia - sexta-feira, 14 de agosto de 2020 Ano 2

SUMÁRIO
• PORTARIA Nº 007/2020 - Dispõe sobre Comissão Temporária Especial.

R Fidelis Botelho | 255 | Centro | Anagé-Ba Página 001
www.cmanage.ba.gov.br

Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -
ICP - Brasil. Cetificação diigital: 20BDBB28FD82154972640F3530447F83



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
Câmara Municipal de Anagé  | Poder Legislativo

Nº 000047 Estado da Bahia - sexta-feira, 14 de agosto de 2020 Ano 2

Portaria

 Câmara Municipal de Anagé 
                                      ANAGÉ - BAHIA 

 

Rua Fidélis Botelho, 255, Centro.                                                   CNPJ- 01.017.317/0001-01 Tel.  fax 
(77) 3435-2572 

 
PORTARIA Nº 07, de 13 de agosto de 2020 
 

 
 
“Dispõe a criação de Comissão Temporária 
Especial, para emitir parecer sobre a Emenda à Lei 
Orgânica do Município de Anagé e dá outras 
providências”. 
 

 
O PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES DE ANAGÉ- ESTADO 
DA BAHIA, no uso legal de suas atribuições e de conformidade o que lhe 
faculta a Lei Orgânica do Município e o Regimento da Casa Legislativa e, 
 
CONSIDERANDO o que dispõe o art. 151, do Regimento Interno da Câmara 
de Vereadores, no que se refere a Comissão Temporária Especial, para 
emitir parecer sobre proposta de emenda à Lei Orgânica. 
 
 RESOLVE: 
 
Art. 1º- Fica criada Comissão Temporária Especial, composta pelos seguintes 
Vereadores: ALTEMAR SILVEIRA NOGUEIRA, ALAN OLIVEIRA PRADO, 
IVAN TRINDADE SILVA, JADIEL PORTUGAL SANTOS e CIDICLEI 
MACHADO LOPES. 
 
§ Único- A Presidência e Relatoria serão escolhidas entre os seus membros. 
 
Art. 5º- A Comissão terá o prazo de 30 (trinta) dias emitir o parecer e 
apresentar à Presidência da Câmara. 
 
Art. 3º-  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-
se, demais disposições em contrário. 
 
Publique-se na íntegra ex lege. Cumpra-se. Sala da Presidência, 13 de 
agosto de 2020. 
 
 

ROGÉRIO BONFIM SOARES 
PRESIDENTE 
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